




 
As informações pré-contratuais e contratuais relativas a este produto são fornecidas ao Cliente no momento da subscrição do contrato 
de seguro, ou no prazo legalmente previsto, em documento escrito ou em suporte electrónico duradouro. 

Qual é o tipo de seguro?  
É o Seguro de Saúde que garante um conjunto de coberturas no âmbito dos cuidados de saúde, que podem assumir o formato de 
acesso à rede Future Healthcare, prestações indemnizatórias ou o acesso a serviços de saúde/ assistência em consequência de 
doenças ou acidentes sofridos pela pessoa segura durante a vigência do contrato. 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

   Advent Insurance PCC LTD  
    Registada na ASF (Portugal) com o código 4907  

 
Que riscos são segurados? 

 

 Subsídio Diário por Internamento Hospitalar – Capital 
€25 por dia e máximo de 90 dias por ano, com uma 
franquia de 7 dias por episódio 

 Acesso à Rede de Estomatologia Preferencial, mediante 
pagamento dos preços convencionados e sem aplicação 
das exclusões gerais do contrato 

 Acesso à Rede de Saúde e Bem-Estar, mediante 
pagamento dos preços convencionados e sem aplicação 
das exclusões gerais do contrato 

 2ª Opinião Médica 

 
 

 
 

 

 
Que riscos não são segurados? 

Principais exclusões para a cobertura de Subsídio 
Diário por Internamento Hospitalar: 

 Doença, lesão, acidente ou gravidez manifestada ou 
pré-existente à data da subscrição do seguro; 

 Cirurgias destinadas à correcção de anomalias físicas 
ou funcionais, doenças ou malformações congénitas; 

 Cirurgia, consultas, exames e tratamentos de carácter  
estético ou plástico e reconstrutivo; 

 Tratamento de varicosidades; 
 Interrupção voluntária da gravidez; 
 Doença ou acidente que tenha sido intencionalmente 

provocado pela pessoa segura; 
 Qualquer tratamento e/ou intervenção cirúrgica 

realizada com a intenção de melhorar a aparência 
pessoal e/ou remover tecido corporal são; 

 Consultas, exames ou tratamentos de regulação de 
peso e rejuvenescimento e consultas e exames com 
nutricionistas; 

 Consultas, elementos auxiliares de diagnóstico, 
receituário e tratamentos efectuados no âmbito da 
fertilidade, insuficiência sexual ou qualquer método de 
fecundação artificial; 

 Consultas, exames ou tratamentos de disfunção 
sexual; 

 Hemodiálise; 
 Transplantes de órgãos; 
 Alcoolismo e tratamentos de toxicodependência; 
 Acidentes ocorridos na práctica de qualquer tipo de 

desporto amador ou profissional; 
 
 

 
Que riscos não são segurados? 

 Quaisquer patologias resultantes, directa ou 
indirectamente, da acção do vírus da imuno-deficiência 
humana (HIV); 

 Laqueação de trompas, vasectomia, colocação de DIU, 
ou outros tratamentos anticoncepcionais, bem como, as 
despesas efectuadas com o objectivo de reverter os 
efeitos de uma cirurgia de esterilização realizada 
voluntariamente; 

 Doenças epidémicas (oficialmente declaradas); 
 Acidentes de trabalho, doenças profissionais e lesões 

que devam ficar garantidas por seguro obrigatório; 
 Perturbações do foro da saúde mental, (estados de 

depressão psíquica, neuroses ou psicoses, esquizofrenias 
e das psicoses afectivas); 

 Quaisquer prestações decorrentes de assistência de 
psicologia, consultas ou tratamentos de psicanálise, 
hipnose e terapia do sono; 

 Tratamentos e medicamentos experimentais ou de 
investigação e/ou integrados em ensaios clínicos; 

 Tratamentos em termas, Spa, sanatórios, casas de 
repouso, lares para a terceira idade; 

 Consultas e tratamentos que não sejam reconhecidos 
pela Ordem dos Médicos Portuguesa; 

 Despesas realizadas com médicos que sejam cônjuges, 
pais, filhos, cunhados ou irmãos da pessoa segura; 

 Serviço de enfermagem particular; 
 Consultas, exames ou tratamentos da roncopatia e da 

síndrome de apneia obstrutiva do sono; 
 Despesas com transportes de qualquer tipo, de e para os 

locais onde são prestados os cuidados médicos; 
 Tratamentos refractivos à miopia, astigmatismo, 

presbiopia e hipermetropia (cirúrgicos ou a laser); 
 Despesas que sejam abrangidas por protocolos, sistemas 

ou subsistemas de saúde ou outras formas de 
comparticipação a que a pessoa segura tenha direito ou 
que beneficie, excepto na parte remanescente e não 
comparticipada pelos mesmos; 

 Despesas resultantes de ginástica, hidroginástica e 
outros desportos em piscina ou massagem; 

 Outros serviços que não sejam clinicamente necessários; 
 Outras exclusões indicadas nas Condições Gerais e 

Especiais do produto Saúde Prime. 
 

 

 
 



 

 

 
Há alguma restrição da cobertura? 

 No caso de declarações inexactas, prestadas intencionalmente, o contrato será anulável e o Segurador não está 
obrigado a cobrir os sinistros ocorridos; 

 Nos casos e declarações inexactas prestadas de forma negligente, o Segurador poderá propor uma alteração ao 
contrato ou fazê-lo cessar. Os sinistros ocorridos antes da cessação ou da alteração do contrato poderão ser 
apenas parcialmente cobertos; 

 A cobertura Subsídio Diário por Internamento Hospitalar só pode ser accionada após período de carência de 90 
dias e tem uma franquia de 7 dias por episódio; 

 Não haverá lugar a período de carência em caso de acidente que requeira tratamento de urgência em hospital. 
 

 
 

 
 
 

O Contrato é limitado à Rede de Prestadores disponibilizada pelo Segurador. 
Relativamente à Cobertura de Subsídio Diário por Internamento Hospitalar, consideram-se como válidas as 
hospitalizações efectuadas em todo o mundo, desde que as causas sejam elegíveis pelo Segurador. 
 
 

 

 
 

 
    Quando começa e acaba a cobertura? 

A cobertura dos riscos depende do prévio pagamento do prémio. O dia e hora do início da cobertura de riscos 
são indicados no contrato. 
Salvo disposição em contrário nas Condições Particulares, o contrato considera-se celebrado pelo período de 
um ano, podendo ser renovado por períodos idênticos. 
Caso exista uma idade limite indicada nas Condições Particulares, o contrato termina automaticamente no final 
da anuidade em que a pessoa segura atinja a idade limite. 
 

 

 

 
Quando posso rescindir o contrato? 
O contrato pode ser resolvido a todo o tempo havendo justa causa. 
Também pode ser resolvido na data de vencimento, mediante comunicação prévia ao Segurador ou não liquidando 
os prémios continuados. 

 

 
Onde estou coberto? 

 
Quais são as minhas obrigações? 

 - Declarar com exactidão todas as circunstâncias que conheça relevantes para a apreciação do risco; 
- Pagar os prémios; 
- Suportar os valores das franquias; 
- Participar os sinistros atempadamente; 
- Informar o Segurador sobre as circunstâncias e consequências da doença ou acidente; 
- Evitar ou limitar as consequências dos sinistros; 
- Cumprir as prescrições médicas; 
- Sujeitar-se a exames médicos que tenham sido solicitados por médicos; 
- Autorizar os médicos ou hospitais a que tenha recorrido a facultar ao Segurador os relatórios clínicos e/ou 

quaisquer outros documentos que este tenha por conveniente para documentar o processo. 
 

 
Quando e como devo pagar? 

 
O prémio inicial deve ser pago na data de celebração do contrato. Os prémios das fracções seguintes devem ser 
pagos nas datas indicadas nos avisos remetidos pelo Segurador. 


